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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 2.638, DE 31 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Especial  e  dá  outras
providências”

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária realizada em
24 de julho de 2024, SANCIONA e PROMULGA a presente
Lei:

Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do
Município,  um  crédito  adicional  especial  por  superávit
financeiro no valor de R$ 684.607,00(seiscentos e oitenta e
quatro mil, seiscentos e sete reais), com a seguinte dotação
orçamentária:

Funcional Programática
Natureza
da Despesa

Descrição da Despesa
Fonte
Recurso

Valor

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52
Equipamentos e Material
Permanente

5 – Federal R$ 197.350,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52
Equipamentos e Material
Permanente

5 – Federal R$ 224.561,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52
Equipamentos e Material
Permanente

5 – Federal R$ 259.894,00

01.006.001.10.301.0005.2.024 4.4.90.52
Equipamentos e Material
Permanente

5 – Federal R$ 2.802,00

Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no
artigo anterior será custeado da seguinte forma:

I - Superávit Financeiro do exercício anterior na fonte
de recurso 05 (federal),  no montante de R$ 684.607,00
(seiscentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e sete reais).

O  v a l o r  a l o c a d o  n a  r u b r i c a  4 . 4 . 9 0 . 5 2  –
EQUIPAMENTOS  E  MATERIAL  PERMANENTE  será
destinado exclusivamente para custeio,  com recursos do
Governo  Federal  das  emendas  parlamentares  nº
14018.974000/1230-06,  14018.974000/1230-08,
14018.974000/1230-09 e 14018.974000/1230-23,  de
acordo com o que preceitua respectivamente o inciso I do §
1º, do art. 43 da Lei 4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos. 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO do exercício de 2023, nos mesmos moldes e naquilo
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º
desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................

LEI Nº 2.639, DE 31 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito
A d i c i o n a l  E s p e c i a l  d e
R$1.500.000,00  e  dá  outras
providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária realizada em
24 de julho de 2024, SANCIONA e PROMULGA a presente
Lei:

Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do
Município,  um  Crédito  Adicional  Especial  no  valor  de
R$1.500.000,00(um milhão e quinhentos mil reais), com as
seguintes dotações orçamentárias:

Funcional Programática
Natureza
da
Despesa

Descrição da Despesa Fonte Recurso Valor

01.004.001.15.451.0009.1.052 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 2 - Estadual 1.500.000,00

Art.  2º  O  Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo anterior será custeado da seguinte forma:

I - Proveniente de excesso de arrecadação na fonte de
recurso 02 (estadual) no montante de R$ 1.500.000,00 (um
milhão  e  quinhentos  mil  reais)  de  acordo  com  o  que
preceitua respectivamente o inciso II do § 1º, do art. 43 da
Lei 4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  -  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos arts. 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO de 2024 conforme Lei 2.596, de 5 de julho de 2023,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nos arts. 1º e 2º desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.640, DE 31 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito
A d i c i o n a l  E s p e c i a l  d e
R$767.341,00  e  dá  outras
providências”

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária realizada em
24 de julho de 2024, SANCIONA e PROMULGA a presente
Lei:

Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do
Município,  um Crédito Adicional  Especial  no valor  de R$
767.341,00 (setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e
quarenta  e  um  reais) ,  com  a  seguinte  dotação



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Quarta-feira, 31 de julho de 2024 Ano III | Edição nº 332 | Página 4 de 24

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

orçamentária:

Funcional Programática
Natureza
da
Despesa

Descrição da Despesa
Fonte
Recurso

Valor

01.004.001.15.451.0009.1.052 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 5 - Federal 767.341,00

Art.  2º  O  Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo anterior será custeado da seguinte forma:

I - proveniente de excesso de arrecadação na fonte de
recurso  05  (federal),  no  montante  de  R$  767.341,00
(setecentos e sessenta e sete mil, trezentos e quarenta e
um reais), de acordo com o que preceitua respectivamente
o inciso II do § 1º, do art. 43 da Lei 4.320/64.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos arts. 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO de 2024 conforme Lei 2.596, de 5 de julho de 2023,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nos arts. 1º e 2º desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.641, DE 31 DE JULHO DE 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Ad i c i ona l  Espec ia l  de  R$
5 5 5 . 0 0 0 , 0 0  e  d á  o u t r a s
providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária realizada em
24 de julho de 2024, SANCIONA e PROMULGA a presente
Lei:

Art.  1º  Fica  incluído  no  orçamento  vigente  do
Município,  um crédito  adicional  especial  no  valor  de R$
555.000,00 (quinhentos e cinquenta e cinco mil reais), com
as seguintes dotações orçamentárias:

Funcional Programática
Natureza
da
Despesa

Descrição da
Despesa

Fonte
Recurso

Código
Aplicação

Valor

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.39
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

5 500.0087 125.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.30 Material de consumo 5 500.0087 125.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.30 Material de consumo 5 500.0088 152.500,00

01.007.001.08.122.0006.2.036 3.3.90.39
Outros Serviços de
Terceiros Pessoa
Jurídica

5 500.0088 152.500,00

Art.  2º  O Crédito  Adicional  Especial  autorizado  no
artigo  anterior  será  custeado  por  superávit  financeiro  do
exercício anterior, conforme preceitua o inciso I do § 1º, do
art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue:

I - o valor alocado na rubrica 3.3.90.30 – MATERIAL
DE  CONSUMO ,  no  montante  de  R$  277.500,00
(duzentos e setenta e sete mil e quinhentos reais),
será destinado exclusivamente para custeio, com recursos

do  Governo  Federal,  Estruturação  SUAS,Portaria  nº  886,
Ministério da Cidadania,

II - o valor alocado na rubrica 3.3.90.39 – OUTROS
SERVIÇOS  DE  TERCEIROS  PESSOA  JURÍDICA,  no
montante  de  R$  277.500,00  (duzentos  e  setenta  e
sete  mil  e  quinhentos  reais),  será  destinado
exclusivamente  para  custeio,  com recursos  do  Governo
Federal, Estruturação SUAS, Portaria nº 886, Ministério da
Cidadania.

Art.  3º  Fica  modificado  o  Plano  Plurianual  –  PPA
2022/2025,  nos  mesmos  moldes  e  naquilo  que  for
pertinente, conforme descrito nos artigos. 1º e 2º desta Lei.

Art. 4º Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias-
LDO de 2024 conforme Lei 2.596, de 5 de julho de 2023,
nos mesmos moldes e naquilo que for pertinente, conforme
descrito nos arts. 1º e 2º desta Lei.

Art.  5º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................
LEI Nº 2.642, DE 31 DE JULHO DE 2024

“Altera o §1° do art. 1° da Lei n°
1.699,  de  20  de  dezembro  de
2002, acrescido pela Lei n° 2.578,
d e  5  d e  j u n h o  d e  2 0 2 3 ,
concedendo  gratificação  “pró-
labore”  aos  membros  da  Polícia
Militar  do  Estado  de  São  Paulo
ativos  no  Município  de  Campo
Limpo Paulista, em convênio para
as  atribuições  do  Código  de
Trânsito Brasileiro e acrescenta os
§§3° a 6° no art.  1° da referida
Lei”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições  s  legais  e  de  acordo  com o  aprovado  pela
Câmara Municipal, em Sessão Extraordinária realizada em
24 de julho de 2024, SANCIONA e PROMULGA a presente
Lei:

Art. 1º O § 1° do art. 1° da Lei n° 1.699, de 20 de
dezembro de 2002, acrescido pela Lei n° 2.578, de 5 de
junho de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 1° (...)
“§ 1º Fica o Poder Executivo de Campo Limpo Paulista

autorizado, por período de 12 (doze) meses, a partir de 5
de junho de 2024, a garantir mensalmente, a título de “pro
labore”, conforme Convênio entre o Município de Campo
Limpo  Paulista  e  a  Secretaria  de  Segurança  Pública  do
Estado de São Paulo, o valor de R$ 540,00 (quinhentos e
quarenta reais) a cada policial militar ativo neste Município,
objetivando disciplinar as atividades previstas no Código de
Trânsito Brasileiro”.
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Art. 2º Ficam acrescentados os §§ 3°, 4°, 5° e 6° ao
art. 1° da Lei n° 1.699, de 20 de dezembro de 2002:

Art. 1° (...)
§  3º  Sobre o valor  pago de que trata esta Lei  não

incidirão  quaisquer  vantagens,  adicionais,  gratificações  ou
qualquer outro direito, a qualquer título.

§ 4º A concessão deste “pró-labore” não implicará em
vínculo empregatício de qualquer natureza com o Município
de Campo Limpo Paulista, e nem gerará quaisquer direitos,
vantagens e obrigações de natureza contratual, funcional
ou patrimonial.

§ 5º Perderá o direito ao recebimento do “pró-labore” o
policial militar nas seguintes situações:

I – durante afastamento das atividades inerentes ao
seu cargo decorrente de processo administrativo;

II  –  durante  participação  em curso  que  importe  no
prejuízo de suas funções, por período superior a 30 (trinta)
dias;

III – durante afastamento por mais de 30 (trinta) dias,
por  motivo  de  saúde  ocasionado  por  evento  não
relacionado com o exercício da função de policial militar;

IV – ao ser movimentado para base ou comando fora
da área territorial do Município.

§ 6º A fiscalização da aplicação desta Lei ficará a cargo
da Diretoria de Trânsito de Transporte.

Art.  3º  As  despesas  decorrentes  desta  Lei  e  da
execução  do  Convênio  correrão  por  conta  da  seguinte
dotação  orçamentária:  01.002.004  15.453  0010  2.067
3.3.90.36.

Art.  4º  Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos trinta e um dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoa

...........................................................................................................

Decretos
Decretos

DECRETO N.º 7.291, DE 24 DE MAIO DE 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito
Adicional  Suplementar  de  R$
21.443.904,08  e  dá  outras
providências”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  usando  de  suas
atribuições legais, de acordo com os arts. 58, V e 172, I, a)
da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO a Lei  Municipal  n.º  2.620 de 12 de
dezembro de 2.023,

DECRETA:
Art. 1º Fica aberto a Secretaria de Finanças e Gestão

de Pessoas, um crédito Adicional Suplementar no valor de
R$  21.443.904,08  (vinte  e  um  milhões,  quatrocentos  e
quarenta  e  três  mil,  novecentos  e  quatro  reais  e  oito
centavos), às seguintes dotações orçamentárias:

Funcional Programática
Natureza
da Despesa

Descrição da Despesa
Fonte
Recurso

Código
Aplicação

Valor

01.003.001.04.123.0002.2.014 3.3.90.36
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

1 110.0000 60.000,00

01.003.001.28.843.0002.0.011 3.3.90.91 SENTENÇAS JUDICIAIS 1 100.0534 12.000,00

01.004.001.15.451.0009.1.024 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7 100.0514 8.250.000,00

01.005.001.12.122.0007.2.043 3.1.90.94
INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 220.0000 20.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.3.90.39
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

5 282.0000 184.808,26

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 310.0000 650.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.40

SERVIÇOS DE
TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO

1 310.0000 175.000,00

01.006.001.10.302.0005.2.027
3.3.50.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 310.0000 3.555.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

2 308.0001 535.901,22

01.006.001.10.302.0005.2.027
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

5 302.0003 963.000,00

01.006.001.10.302.0005.2.028
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

5 302.0003 86.002,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

5 370.0000 29.567,40

01.007.001.08.122.0006.2.036
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

1 510.0000 380.000,00

01.007.001.08.242.0006.2.033 3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 510.0000 87.225,20

01.007.001.08.243.0006.2.034 3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 1 510.0000 603.000,00

01.007.001.08.243.0006.2.034 3.3.50.43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5 500.0080 66.900,00

01.007.001.08.122.0006.2.036
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

5 500.0083 30.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

5 500.0077 25.000,00

01.007.001.08.243.0006.2.034
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

5 500.0076 25.000,00

01.009.001.15.452.0009.2.054
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 3.721.500,00

01.009.001.15.452.0009.2.054
3.1.90.94

INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 110.0000 6.500,00

01.009.001.15.452.0009.2.054
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

1 110.0000 300.000,00

01.010.001.27.812.0003.2.017
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

1 110.0000 120.000,00

01.011.001.18.541.0009.2.048
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

1 110.0000 200.000,00

01.012.001.04.122.0002.2.007
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 110.0000 50.000,00

01.013.042.06.181.0010.2.063
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

1 110.0000 200.000,00

01.013.042.06.181.0010.2.063
3.3.90.36

OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
FÍSICA

1 110.0000 20.000,00

01.013.046.06.181.0010.2.064
3.1.90.94

INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 110.0000 7.000,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.30
MATERIAL DE
CONSUMO

1 110.0000 20.000,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.39
OUTROS SERVIÇOS DE
TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

1 110.0000 50.000,00

01.014.001.13.392.0004.1.024 4.4.90.51 OBRAS E INSTALAÇÕES 7 100.0514 1.000.000,00

01.015.002.04.122.0002.2.008 3.1.90.94
INDENIZAÇÕES E
RESTITUIÇÕES
TRABALHISTAS

1 110.0000 10.500,00

Total................................................................................
.............................R$21.443.904,08

Art.  2º O crédito  aberto terá cobertura através da
anulação parcial das seguintes dotações orçamentárias:

Funcional Programática
Natureza
da
Despesa

Descrição da
Despesa

Fonte
Recurso

Código
Aplicação

Valor



DIÁRIO OFICIAL - CAMPO LIMPO PAULISTA Quarta-feira, 31 de julho de 2024 Ano III | Edição nº 332 | Página 6 de 24

Município de Campo Limpo Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

01.002.004.15.451.0010.1.024 4.4.90.51
OBRAS E
INSTALAÇÕES

7 100.0514 2.000.000,00

01.003.001.04.123.0002.2.014 3.1.90.03
PENSÕES DO RPPS E
DO MILITAR

1 110.0000 2.935,00

01.003.001.04.123.0002.2.014 3.1.90.13
OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 110.0000 200.000,00

01.003.001.04.123.0002.2.014 4.4.90.52
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL
PERMANENTE

1 110.0000 50.000,00

01.003.001.99.999.0002.2.012 9.9.99.99
RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

1 110.0000 800.000,00

01.004.001.15.451.0009.1.024
4.4.90.61

AQUISIÇÃO DE
IMOVEIS

1 110.0000 2.000.000,00

01.005.001.12.364.0007.2.041 3.3.90.39
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 20.000,00

01.005.001.12.365.0007.2.039 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 212.0000 2.000.000,00

01.005.001.12.361.0007.2.040 3.3.90.30
MATERIAL DE
CONSUMO

5 282.0000 12.958,90

01.005.001.12.365.0007.2.039 3.3.90.30
MATERIAL DE
CONSUMO

5 282.0000 161.929,36

01.005.001.12.365.0007.2.039 4.4.90.52
EQUIPAMENTOS E
MATERIAL
PERMANENTE

5 282.0000 9.920,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.1.90.13

OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 310.0000 1.331.690,20

01.006.001.10.302.0005.2.027
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 310.0000 3.915.901,22

01.006.001.10.302.0005.2.027
3.1.90.13

OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 310.0000 1.000.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

5 301.0009 230.000,00

01.006.001.10.301.0005.2.024
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

5 301.0002 225.520,57

01.006.001.10.302.0005.2.028
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

5 302.0009 262.057,15

01.006.001.10.304.0005.2.025
3.3.90.30

MATERIAL DE
CONSUMO

5 303.0001 131.424,28

01.006.001.10.305.0005.2.027
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

5 311.0000 200.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036
3.1.90.11

VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 510.0000 780.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036
3.1.90.13

OBRIGAÇÕES
PATRONAIS

1 510.0000 330.000,00

01.007.001.08.122.0006.2.036
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

5 500.0083 30.000,00

01.010.001.27.812.0003.2.017
3.3.90.39

OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 120.000,00

01.014.001.13.392.0004.2.019 3.3.90.39
OUTROS SERVIÇOS
DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

1 110.0000 70.000,00

01.015.002.04.122.0002.2.008 3.3.90.30
MATERIAL DE
CONSUMO

1 110.0000 30.000,00

01.015.003.04.131.0002.2.005 3.1.90.11
VENCIMENTOS E
VANTAGENS FIXAS –
PESSOAL

1 110.0000 200.000,00

Total................................................................................
........................R$16.114.336,68

Art.  3º  Abre  crédito  suplementar  –  superávit
financeiro,  das  seguintes  contas  bancárias:

F N A S  –  P r o g r a m a  P r i m e i r a  I n f â n c i a  n o
SUAS. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  25.000,00

FNAS  –  P i so  F ixo  de  Méd ia  Complex idade
PAEFI . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .R$  25.000,00

Total................................................................................
............................R$ 50.000,00

Art. 4º  Abre credito suplementar –  por Excesso de
arrecadação, das seguintes contas bancárias:

Grupo da Assistência Financeira Complementar  para
I m p l a n t a ç ã o  d o  P i s o  S a l a r i a l  d a

Enfermagem..........................................................................
...................R$ 29.567,40

O p e r a ç ã o  d e  C r é d i t o  F I N I S A  -
................................................................R$ 5.250.000,00

Total................................................................................
.........................R$ 5.279.567,40

T o t a l
Geral......................................................................................
.........R$21.443.904,08

Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro dias
do mês de maio de dois mil e vinte quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.309, DE 11 DE JULHO DE 2.024

“Dispõe  sobre  a  composição  da
Comissão  de  Acompanhamento
da Política Nacional Aldir Blanc de
Fomento à Cultura - PNAB”.

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme inciso VII do art. 58 e inciso I,
artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

Considerando o memorando digital n° 10.622/2024;
Considerando o a Lei Federal n°14.399, de 8 de julho

de 2022 e a Lei Municipal n° 2.634, de 27 junho de 2024,
DECRETA:
Art.  1°  DESIGNAR  os  servidores  abaixo  para

comporem a  Comissão  de  Acompanhamento  da  Política
Nacional Aldir Blanc de Fomento à Cultura – PNAB:

I - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
Titular: Mariana Menezes Guedes
Suplente: Ana Claudia Galvani Fadigatti;
II  –  Secretaria  Municipal  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas:
Titular: Luiz Paulo Oliveira Lopes de Sousa
Suplente: Luanna Cauanne Rojas Menezes;
III – Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos:
Titular: Vinícius Passarin Neves
Suplente: Vanessa Gentini;
IV  –  Secretar ia  Munic ipal  de  Ass istência  e

Desenvolv imento  Socia l :
Titular: Francisca Maria Vasconcelos Moura
Suplente: Natasha Yamada Camargo;
V - Secretaria Municipal da Casa Civil:
Titular: André Thomaz Gonçalves
Suplente: Denis dos Santos Pescuma;
VI - Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Fabiano Aparecido de Andrade
Suplente: Luciana Maria da Silva;
VII - Conselho Municipal de Políticas Culturais:
Titular: Wagner Cristiano Becari
Suplente: Robson da Rosa.
Art. 2° Esta Decreto entra em vigor na data de sua
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publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos onze dias do mês
de julho de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
DECRETO N.º 7.310, DE 18 DE JULHO DE 2.024

“Dispõe  sobre  a  utilização  de
escolas  deste  município  pela
Justiça  Eleitoral  no  período
compreend ido  de  4  a  6  de
outubro de 2024.”

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais e consoante a alínea “g” do inciso I, do
art. 172 da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o ofício nº. 128/2024 – GSN do Juízo da
344ª Zona Eleitoral,

DECRETA:
Art.  1º  Ficam disponibilizadas  as  escolas  a  seguir

relacionadas, para utilização da Justiça Eleitoral no período
compreendido de 4 a 6 de outubro de 2024, tendo em vista
o pedido formulado pelo Douto Magistrado Lucas Dadalto
Sahão, da 344ª Zona Eleitoral de Campo Limpo Paulista:
Nº ESCOLAS ENDEREÇOS

01 EMEF Dr. Francisco Monlevade
Rua Maria do Carmo Cardoso,
11
Vila Cardoso

02 EMEF Estância Figueira Branca
Estrada da Figueira Branca,
4.185
Estância Figueira Branca

03 EMEF Bairro dos Pinheiros
Estrada Moacir Grandizolli; s/n
Bairro Pinheiros (Pau Arcado)

04 EMEFE Lázaro Gago
Estrada Aksel Ernits, 2.117
Recanto Campo Verde

05 EMEF Jardim Laura
Avenida Integração, s/n
Jardim Laura

06 EMEF Oswaldo Grandizolli
Rua Romildo Augusto de
Oliveira, 187 Jd. Monte Alegre

07 EMEF Nair Ronchi Marchetti
Estrada do Garcia, s/n
Jardim Marchetti

08 EMEF Luiz de Carvalho
Rua das Américas, s/n
Vila Chacrinha (Botujuru)

09
EMEF Governador André Franco
Montoro

Rua Pedro Lobo, 191
Vila Ipê (Botujuru)

10 EMEI Ver. André Ziliolli
Rua 1º de Dezembro, s/n
Jardim Marsola

11
EMEF Vereador José de Souza
Charrua

Avenida Casa Branca, s/n
Botujuru (Vila Botujuru)

12 EMEF Vila Constança
Rua Águas da Prata, 1.162
Vila Constança (Botujuru)

13 EMEF Governador Mário Covas
Rua Armando Lenhaiolli, 137
Vila São José

14 EMEF Caminho para Conquista
Rua Edmundo Antonio
Pernetti, 633 Conj.
Habitacional São José

15
EMEF Vereador Venâncio
Gonzaga Ramos

Rua Carlos Cazeli, 496
Jardim Vera Regina

16 EMEF José Poli de Oliveira Dorta
Rua Teofilo Otoni, 194
Jardim Vista Alegre

17 Creche Criança Feliz
Avenida Amazonas, 3594
Parque Internacional

18
Creche Casa do Pequeno
Cidadão

Estrada da Bragantina
Conj. Habitacional São José

19 Creche Jardim Santa Lúcia
Rua Pintassilgo, 220
Jardim Santa Lúcia

20 EMEF Vila Thomazina
Rua João Ignacio Velasco, 35
Vila Thomazina

21
EMEF Vereador Joaquim
Viscaíno Filho

Rua Vitória Régia, 520
Parque Internacional

22 EMEF Estância São Paulo
Estrada Bragantina, 6431
Estância São Paulo

23 EMEI São José
Rua José Valter Pacheco, 180
Conj. Habitacional São José

Art. 2º As unidades escolares ficarão à disposição da
Justiça Eleitoral a partir das seguintes datas e horários:

DATA HORÁRIO

04/10/2024 7 horas

05/10/2024 7 horas

06/10/2024 6 horas

Art.  3º  A  Secretaria  de  Educação  deverá  manter
servidores de plantão nas unidades escolares nas datas e
horários assinalados, até a liberação pela Justiça Eleitoral.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicado  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês
de julho de dois mil e vinte e quatro.

Fabio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 1352, de 17 de Julho de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, ao servidor
CONRADO  FERNANDES  RIBEIRO  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regido  estatutariamente,  lotado  na
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 3.153/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1353, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, ao servidor
FERNANDO GASPAR no cargo efetivo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  regido
estatutariamente,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6.800/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1354, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, ao servidor
EDILSON JOSÉ DOS SANTOS MADRID no cargo efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  regido  estatutariamente,  lotado  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 6.330/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1355, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ELIZABETI  FERNANDES  SILVA  no  cargo  efetivo  de
ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 6.927/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1357, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
REGIANE FORNEL OLIVEIRA no cargo efetivo de PROFESSOR
DE  EDUCAÇÃO BÁSICA  I  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 5.726/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1358, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
LIDIANE CRISTINA FRAGOSO CARNEIRO no cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – CRECHE 40H, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6.391/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
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Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1359, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a
servidora ANA CAROLINA MOTA PINTO AGNOLON no cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – CRECHE
40H,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
6.813/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1360, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
SILVIA  RAQUEL  DO  NASCIMENTO  no  cargo  efetivo  de
MONITOR DE CRECHE II, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 6.318/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1361, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30

(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
CREUSA  DOS  SANTOS  MELO  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 6.370/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1362, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 15
(quinze) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ARIANA  GOMES  DO COUTO VOLPE  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 5.101/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1363, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
VILMA DA SILVA MAGELA no cargo efetivo de PROFESSOR
DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  PRÉ  ESCOLA  30H,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 8.993/2023.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
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Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1364, de 17 de Julho de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
SUELY  NEGREIROS  no  cargo  efetivo  de  PROFESSOR  DE
EDUCAÇÃO  BÁSICA  –  PRÉ  ESCOLA  30H,  reg ida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6.911/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1365, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a
servidora  MONICA  MARIA  CZANK  DE  SOUZA  no  cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 6.517/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1366, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
REJANE  LOPES  DA  SILVA  BEZERRA  no  cargo  efetivo  de
MONITOR DE CRECHE III,  regida estatutariamente, lotada
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme

protocolo nº 6.327/2024.
Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1368, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
VALQUIRIA  BARBOSA  DOS  SANTOS  MONTEIRO  no  cargo
e f e t i v o  d e  I N S P E T O R  D E  A L U N O S  I ,  r e g i d a
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6.192/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1369, de 17 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ELISETE APARECIDA ORTIZ DE ARAUJO no cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – CRECHE 40H, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 5.360/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1370, de 17 de Julho de 2024

LUIZ ANTONIO BRAZ, Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
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Orgânica do Município;
Considerando o Decreto n° 7.047, de 2 de Setembro de

2022 e o processo administrativo n° 7.804/2022,
RESOLVE:
DESIGNAR os  servidores  indicados  para  atuar  como

Responsáveis de Recursos Humanos:
Secretaria  Municipal  da  Casa  Civil  –  Karina  Regina

Soares dos Santos e Gessika da Silva;
Controladoria  Geral  do  Município  –  Lenita  Cássia

Zambon;
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico –

Rafael Arion Farizeli Fiori;
Secretaria  Municipal  de  Serviços  Públicos  –  Lucília

Pereira Mota;
Secretaria  Municipal  de  Educação  –  Letícia  Musseli

Cardoso  Oliveira,  Luciana  Aparecida  Cologi  Medeiros  e
Jeniffer Cartier Paranhos Teixeira;

Secretaria  Municipal  de  Obras  -  Luciana  Neves  de
Moraes;

Secretaria Municipal de Saúde -  Alynne Silva Souza,
Marcia Cristina da Silva Cardoso, Hannah Hebling;

Secretaria Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
– Eduardo Oliveira Botelho, Ayran Renata de Souza Couto
Michelini e Juliana dos Santos Barroso;

Secretaria  Municipal  de  Gestão  Pública  -  Daniela
Fernandes;

Diretoria de Trânsito e Transporte - Fabiana Miranda
Pereira;

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo - Mariana de
Menezes Guedes e Daniela França Zounar Nascimento;

Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento
Social - Antony Martins Silva e Cintia Rodrigues Feitosa;

Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos -  Vanessa
Gentini;

Secretaria  Municipal  de  Segurança  Integrada  -  Ana
Maria Fernandes Dias e Tatiane Fátima de Oliveira;

Secretaria Municipal de Meio Ambiente - Silvia Rocha;
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer - Andrea de

Brito Marques Coutinho.
Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 17 de julho
de 2024.

Revogando em especial a Portaria n° 1292, de 01 de
julho de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezessete dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1371, de 18 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 15 de julho de 2024,

a  servidora  SILVIA  CRISTINA LIBORIO LIMA BURGARI,  no
cargo  efetivo  de  INSPETOR  DE  ALUNOS  I,  lotada  na

SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
8.706/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezoito dias do mês
de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1374, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a
servidora  ROBERTA  BELLODI  DIAS  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 6.083/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1375, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
MARTA ROSA LIMA no  cargo  efetivo  de  PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO FUNDAMENTAL 30H, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 4.304/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1376, de 19 de Julho de 2024
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LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta)  dias,  a  partir  de  01  de  agosto  de  2024,  ao
servidor  JOSÉ  ROBERTO  RAMALHO  no  cargo  efetivo  de
GUARDA  MUNICIPAL,  regido  estatutariamente,  lotado  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,
conforme  protocolo  nº  5.571/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1377, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de
Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo, no uso
de suas atribuições legais conforme inciso II, artigo
172 da Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA TRATAR DE DOENÇA

EM PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100
e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de
30 (trinta) dias, a partir de 11 de julho de 2024, a
servidora  SHEILA  SCHIAVO  PEDROSO,  no  cargo
EFETIVO de TELEFONISTA, regida estatutariamente,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,
conforme  Protocolo  Digital  n°  8.857/2024.

Esta  portaria  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 11 de julho
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de

Pessoas  desta  Prefeitura  Municipal,  aos  dezenove
dias  do  mês  de  julho  do  ano  dois  mil  e  vinte  e
quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1378, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ROBERTA  PUZISKI  FERREIRA  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – CRECHE 40H, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE

EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 6.331/2024.
Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1379, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
MARCIA AUGUSTO PIRES no cargo efetivo de PROFESSOR
DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  INFANTIL  30H,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 7.321/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1380, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
LUCIANA  MARCONATO  DA  SILVA  no  cargo  efetivo  de
FAXINEIRA, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
5.486/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1381, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
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Orgânica do Município.
RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ROSANGELA  DOS SANTOS BATISTA  no  cargo  efetivo  de
FAXINEIRA, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
4.262/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1382, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 45
(quarenta e cinco) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a
servidora ODETE VIEIRA DA SILVA LEITE no cargo efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 3.700/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1383, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
INÊS  MALEVICIUS  no  cargo  efetivo  de  PROFESSOR
EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL 30H, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 3.192/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1384, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
DEBORA CRISTINA RAGUZA MATEUS no cargo efetivo de
PROFESSOR EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL
30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
4.116/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1385, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 05 de agosto de 2024, ao servidor
FERNANDO  LEITE  DE  SOUSA  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL,  regido  estatutariamente,  lotado  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, conforme
protocolo nº 7.854/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1386, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
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(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ADRIANA SANTOS DO NASCIMENTO no cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 4.209/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1387, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
CINTIA CRISTINA PICCOLO no cargo efetivo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ENSINO FUNDAMENTAL, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 5.774/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1388, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
RENATA DORIA CARDOSO no cargo efetivo de PROFESSOR
DE  EDUCAÇÃO BÁSICA  I  –  ENSINO  FUNDAMENTAL  30H,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 4.714/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1389, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
LINDAURA  DE  OLIVEIRA  ALMEIDA  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  II  –  INGLÊS,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 5.887/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1390, de 19 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, ao servidor
CARLOS  DIAS  BARREIRA  NETO  no  cargo  efetivo  de
ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  regido  estatutariamente,
lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 5.890/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos dezenove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1391, de 22 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
SILVIA HELENA CASSANTI  DA SILVA no cargo efetivo de
FAXINEIRO, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
5.894/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
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publicação.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1392, de 22 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 90
(noventa)  dias,  a  partir  de  21  de  agosto  de  2024,  a
servidora RENATA BASSAN DE OLIVEIRA no cargo efetivo de
RECEPCIONISTA DA SAÚDE 12x36, regida estatutariamente,
lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE,  conforme
protocolo nº 4.772/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1394, de 22 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, ao servidor
ARMELINDO SOARES FILHO no cargo efetivo de PROFESSOR
DE EDUCAÇÃO BÁSICA II  –  ENSINO FUNDAMENTAL 30H,
regido estatutariamente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 5.535/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e dois dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1396, de 23 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:

EXONERAR A PEDIDO, a partir de 22 de julho de 2024,
a  servidora  ALINE  CRISTINA  COSTA  FULACHI,  no  cargo
efetivo de VICE DIRETOR DE UNIDADE ESCOLAR, lotada na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
1.192/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 22 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1397, de 23 de Julho de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela Portaria n°08 de
janeiro de 2024, sob os Processos Administrativos Digitais
07/2024 e 785/2023, para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pela  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 23 de Julho
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1398, de 23 de Julho de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pelas Portarias n°1512
de 01 de dezembro de 2023 e nº1405 de 19 de outubro de
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2023, sob os Processos Administrativos Digitais 1.110/2023
e 981/2023, para apuração dos fatos narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pela  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 23 de Julho
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1399, de 23 de Julho de 2024

D E L I B E R A  S O B R E  A
CONCLUSÃO DA COMISSÃO DE
SINDICÂNCIA

LUIZ ANTONIO BRAZ,  Prefeito Municipal de Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

Art.  1º  Acolher  as  conclusões  do  relatório  final  da
Comissão de Sindicância instaurada pela portaria n°05 de
02 de janeiro de 2024, sob os Processos Administrativos
Digitais  361/2023  e  546/2023,  para  apuração  dos  fatos
narrados.

Art.  2º  O  parecer  da  Comissão  de  Sindicância  foi
elaborado  pela  Presidente  Alessandra  Roberta  Tavares
Veiga, acompanhado dos demais membros.

Art. 3º Prosseguir com o que fora determinado pelo
Relatório Final da Comissão de Sindicância, após arquive-
se.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação. Retroagindo seus efeitos aos dias 23 de Julho
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1401, de 23 de Julho de 2024.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, com fulcro no artigo
212 e seguintes da Lei 344/73, Estatuto dos Funcionários
Públicos  do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  por
eventual  enquadramento  nas  condutas  dispostas  nos
incisos IV, V, VII e XX, do artigo 202, do referido Estatuto,
bem como do disposto no inciso II, do artigo 80, do Estatuto
do Magistério Público do Município, para apuração dos fatos
noticiados  no  Processo  Administrativo  Digital  nº
1.035/2024, quanto a cometimento de suposto estupro de
vulnerável ocorrido no interior da Unidade Escolar - EMEI
“Monteiro  Lobato”,  sendo  o  ato  tipificado  como  crime
incurso no art.  217-A,  do Código Penal,  que,  em sendo
constatado,  a  responsabilidade  deverá  ser  apurada  nos
termos do art. 191e comunicado à autoridade policial, nos
termos do art.  220, ambos do Estatuto dos Funcionários
Públicos, e mais, sendo constatado nas apurações que o
crime  fora  perpetrado  por  servidor  público,  além  da
responsabilização  penal,  o  servidor,  por  infringir  dever
funcional por prática de improbidade administrativa e falta
de decoro no desempenho de suas funções, sendo supostos
desvios  funcionais  enquadrados  nos  dispositivos  legais
citados acima, todos da Lei nº 344/73 e LC nº 231/2004
(Estatuto  do Magistério  Público  Municipal),  cujo  deslinde
poderá culminar em eventual aplicação de penalidade na
esfera  administrativa  (Lei  nº  344/73),  pelas  condutas
previstas nos incisos IV,  V,  VII  e  XX,  do art.  202,  cujos
efeitos da pena estão previstos no artigo 195, incisos III e
IV, do Estatuto dos Funcionários Públicos do Município de
Campo Limpo Paulista, bem como, da prevista no inciso II,
do art. 80, do Estatuto do Magistério Público do Município,
sem prejuízo  da constatação de outros  enquadramentos
não especificados, bem como de outras medidas correlatas
e em outras esferas, seja cível ou penal, conforme artigo
189 da Lei 344/73, sendo garantido ao servidor o direito ao
contraditório e à ampla defesa;

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, conforme
disposição  dada  no  art.  82,  do  Estatuto  do  Magistério
Público do Município,  cabendo à presidência ao primeiro
nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta Tavares
Veiga – PEB II

Secretaria
Municipal de
Educação

Gilvaneide Ribeiro Motta –
PEB I

Secretaria
Municipal de
Educação

Eliana Aparecida Firmino
Barbosa – PEB I

Secretaria
Municipal de
Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
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atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, Parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a partir de 23 de julho
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos e vinte e três dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1402, de 23 de Julho de 2024.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA,  para  apurar
possíveis  irregularidades  “em  tese”  ocorrida,  conforme
noticiado no Processo Administrativo Digital nº 1.030/2024,
no qual consta que a servidor D. F. S., , com denúncia de
comportamento  inadequado  no  trato  com  os  alunos  e
desobediência  ao  não  acatar  as  recomendações  de
mudança de postura em sala de aula, bem como da não
entrega  de  documentação  pertinente  dentro  do  prazo
estabelecido, o que indica prática de desídia em serviço.
Caso comprovado que houve, por parte da servidora, os
desvios  funcionais  apontados  nos  autos,  a  referida
servidora,  poderá  responder  pelo  exercício  irregular  de
suas atribuições, estando sujeita às penalizações previstas
nos incisos I a V, do artigo 193 do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município, bem como das penas previstas no
art.  80 do Estatuto do Magistério Público por apresentar
incompetência  didático-pedagógica  e  irresponsabilidade
profissional.  Tudo  em atendimento  a  legislação  específica,
bem como a aplicação de pena cabível, se for o caso e
outras medidas correlatas conforme artigo 189 da Lei nº
344/73,  sendo  garantido  ao  servidor  o  direito  ao
contraditório  e  ampla  defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados, nos termos do art. 82 do Estatuto do
Magistério Público, para conduzir a Sindicância, cabendo à

presidência ao primeiro nominado:
NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta
Tavares Veiga – PEB II

Secretaria Municipal
de Educação

Gilvaneide Ribeiro Motta –
PEB I

Secretaria Municipal
de Educação

Eliana Aparecida Firmino
Barbosa – PEB I

Secretaria Municipal
de Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a partir de 23 de julho
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1404, de 23 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
JOSIANE CRISTINA BRESSAN SEVERINO no cargo efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 4.637/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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PORTARIA Nº 1405, de 23 de Julho de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
TELMA CRISTINA DE ALMEIDA ARRIETA no cargo efetivo de
FAXINEIRO, regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
4.882/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1406, de 23 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
MARTA ALVES DE SOUZA no cargo efetivo de FAXINEIRO,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 4.440/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1407, de 23 de Julho de 2024.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA
COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

RESOLVE:
Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO

ADMINISTRATIVO  DE  SINDICÂNCIA,  para  apurar
possíveis  irregularidades  “em  tese”  ocorrida,  conforme
noticiado no Processo Administrativo Digital nº 936/2024,

no qual consta que servidor, D. A. F., com denúncia de
incompetência  didático-pedagógica,  irresponsabilidade
profissional  e  desobediência  ao  não  acatar  as
recomendações de mudança de postura em sala de aula,
bem como da não entrega de documentação pertinente
dentro  do  prazo  estabelecido,  o  que  indica  prática  de
desídia em serviço. Caso comprovado que houve, por parte
do servidor, os desvios funcionais apontados nos autos, o
referido servidor, poderá responder pelo exercício irregular
de  suas  atribuições,  estando  sujeito  às  penalizações
previstas nos incisos I a V, do artigo 193, da pena prevista
no artigo 202 por incurso na prática do inciso XVII, sendo
estes dispositivos do Estatuto dos Funcionários Públicos do
Município,  bem  como  da  pena  prevista  no  art.  80  do
Estatuto  do  Magistér io  Públ ico  por  apresentar
incompetência  didático-pedagógica  e  irresponsabilidade
profissional.  Tudo  em atendimento  a  legislação  específica,
bem como a aplicação de pena cabível, se for o caso e
outras medidas correlatas conforme artigo 189 da Lei nº
344/73,  sendo  garantido  ao  servidor  o  direito  ao
contraditório  e  ampla  defesa.

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados, nos termos do art. 82 do Estatuto do
Magistério Público, para conduzir a Sindicância, cabendo à
presidência ao primeiro nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta
Tavares Veiga – PEB
II

Secretaria Municipal de
Educação

Gilvaneide Ribeiro
Motta – PEB I

Secretaria Municipal de
Educação

Eliana Aparecida
Firmino Barbosa –
PEB I

Secretaria Municipal de
Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 5º Retroagindo seus efeitos a partir de 23 de julho
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e três dias do
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mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1408, de 23 de Julho de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, ao servidor
EDUARDO  NOGUEIRA  no  cargo  efetivo  de  GUARDA
MUNICIPAL, regido estatutariamente, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,  conforme
protocolo  nº  4.767/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do mês de

julho do ano dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1409, de 23 de Julho de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ELIANA HILDA BARBOSA no cargo efetivo de PROFESSOR DE
EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO FUNDAMENTAL 30H, regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 4.619/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada na Secretaria de Finanças e Gestão de Pessoas
desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do mês de

julho do ano dois mil e vinte e quatro.
Fábio Ferreira da Silva

Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 1410, de 23 de Julho de 2024
LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo

Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 22 de julho de 2024, ao servidor
EDSON AUGUSTO DE LIMA no cargo efetivo de MOTORISTA,
regido estatutariamente, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL

DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, conforme
protocolo nº 3.465/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 22 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1411, de 23 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ADRIANA GUARDIANA NOGUEIRA SILVA no cargo efetivo de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 1.328/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1412, de 23 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
ARIANE DE OLIVEIRA ALVES BALDAN no cargo efetivo de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – EDUCAÇÃO INFANTIL
30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  conforme  protocolo  nº
1.186/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e três dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas
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...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1413, de 24 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
AUTORIZAR  O  RETORNO  DE  L ICENÇA  SEM

VENCIMENTOS,  a  partir  de  02  de  agosto  de  2024,  a
servidora PATRICIA VALERIA DE LUCCA ZAMBOLLI, no cargo
EFETIVO de  PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  –  PRE
ESCOLA  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
digital nº 9.044/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1414, de 24 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
RETIFICAR a PORTARIA nº 1249, de 24 de Junho de

2024, onde passa a vigorar o seguinte texto:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 60
(sessenta) dias, a partir de 01 de julho de 2024, ao servidor
MAX  WILLIAN  VICENTE  FERREIRA  no  cargo  efetivo  de
GUARDA  MUNICIPAL,  regido  estatutariamente,  lotado  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SEGURANÇA  INTEGRADA,
conforme  protocolo  nº  7.445/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 01 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1415 de 24 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
AFASTAR, a partir de 23 de julho de 2024, o servidor

GEOVANE  DE  FARIAS  NUNES,  do  cargo  EFETIVO  de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – PORTUGUÊS, lotado
na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regido

estatutariamente,  em  virtude  de  ser  pré-candidato  a
VEREADOR  nas  eleições  de  2024,  conforme  a  Lei
Complementar Federal nº 64, de 18 de maio de 1990, sem
prejuízo de seus vencimentos durante o período em que
perdura o afastamento, conforme protocolo 9.189/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 23 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e quatro dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1416, de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE, de acordo com o

artigo  101,  da  Lei  nº  344/1973,  Lei  Complementar  nº
390/2010 e Lei nº 2.349/2018, pelo período de 180 (cento e
oitenta) dias, a partir de 22 de julho de 2024, a servidora
KEITI SILVA DE OLIVEIRA ENOQUE, no cargo TEMPORÁRIO
de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I  –  CRECHE 40H,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 9.090/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 22 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1417, de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de
180 (cento e oitenta) dias, a partir de 24 de julho de 2024,
a  servidora  MARIA  APARECIDA  COUTINHO  MOREIRA  no
cargo  efetivo  de  FAXINEIRO,  regida  estatutariamente,
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme
protocolo nº 7.161/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 24 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
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Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1418, de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 15 de julho de 2024,

o servidor PAULO DE OLIVEIRA TAVARES, no cargo efetivo
de DIRETOR DE UNIDADE BÁSICA, lotado na SECRETARIA
MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regido  estatutariamente,
conforme  Protocolo  Digital  nº  8.643/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 15 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1419, de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 22 de julho de 2024,

o servidor DIEGO AROUCA LAMEIRA, no cargo efetivo de
PSICOPEDAGOGO,  lotado  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  regido  estatutariamente,  conforme Protocolo
Digital nº 7.970/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 22 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1420, de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 22 de julho de 2024,

a servidora VANDRESSA DE LIMA SILVA, no cargo efetivo de

ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  lotada  na  SECRETARIA
MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO DE PESSOAS, regida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
9.028/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 22 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1421, de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 18 de julho de 2024,

a  servidora  ANDRESSA  ALVES  PEREIRA,  no  cargo
temporário  de  PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –
CRECHE  40H,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO,  regida  estatutariamente,  conforme Protocolo
Digital nº 8.918/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 18 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1422, de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 12 de julho de 2024,

a  servidora  EDILANDIA  CAIRES  DOS  SANTOS,  no  cargo
efetivo  de  DIRETOR  DE  UNIDADE  ESCOLAR,  lotada  na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regida
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
8.801/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 12 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.
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Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1423, de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PARA  TRATAR DE  DOENÇA EM

PESSOA DA FAMÍLIA, de acordo com o artigo 100 e seus
parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30 (trinta)
dias, a partir de 20 de julho de 2024, a servidora CRISTINA
TAKAKI KITAGAWA, no cargo EFETIVO de NUTRICIONISTA I,
designada no cargo em COMISSÃO de CHEFE DE SEÇÃO
ABASTECIMENTO  E  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR,  regida
estatutariamente,  lotada  na  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 9.004/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 20 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e cinco dias
do mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1424 de 25 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR POR FALECIMENTO, a partir de 08 de julho

de 2024, o servidor LADIMIR DE SOUZA, no cargo EFETIVO
de  MOTORISTA  DE  AMBULÂNCIA  12X36,  lotado  na
S E C R E T A R I A  M U N I C I P A L  D E  S A Ú D E ,  r e g i d o
estatutariamente, conforme declaração de óbito nº 10113.
Protocolo Digital nº 8.767/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 08 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e cinco dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1425, de 26 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de
240 (duzentos e quarenta) dias, a partir de 01 de agosto de
2024,  a  servidora  SILVIA  CRISTINA SEBASTIÃO no cargo
efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I – ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 2.353 /2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e seis dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1426, de 26 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
VALQUIRIA  APARECIDA  PIRES  no  cargo  efetivo  de
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO  BÁSICA  I  –  ENSINO
FUNDAMENTAL  30H,  regida  estatutariamente,  lotada  na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 5.485/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e seis dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1428, de 29 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
FRANCILENE  LIRA  DE  AZEVEDO  no  cargo  efetivo  de
MONITOR DE CRECHE, regida estatutariamente, lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo
nº 7.624/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de
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2024.
Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1429, de 29 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
CONCEDER LICENÇA PRÊMIO, de acordo com o artigo

107 e seus parágrafos da Lei nº 344/73, pelo período de 30
(trinta) dias, a partir de 01 de agosto de 2024, a servidora
EDLEUSA  DOS  SANTOS  no  cargo  efetivo  de  FAXINEIRO,
regida estatutariamente, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, conforme protocolo nº 918/2023.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir de 01 de agosto de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário Municipal de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1430, de 29 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições  legais  conforme  inciso  II,  artigo  172  da  Lei
Orgânica do Município.

RESOLVE:
EXONERAR A PEDIDO, a partir de 22 de julho de 2024,

o servidor LUCIANO JOSE DA SILVA, no cargo temporário de
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS, lotado na
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  EDUCAÇÃO,  regido
estatutariamente,  conforme  Protocolo  Digital  nº
9.301/2024.

Esta  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Retroagindo seus efeitos a partir  de 22 de julho de
2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal
Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de

Pessoas desta Prefeitura Municipal, aos vinte e nove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA nº 1431, de 29 de julho de 2024.

INSTAURA  PROCESSO  DE
S INDICÂNCIA ,  NOMEIA

COMISSÃO  PROCESSANTE  E
DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  na  qualidade  de  Prefeito
Municipal de Campo Limpo Paulista, Estado de São Paulo,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo inciso II,
letra “c”, do artigo 172 da Lei Orgânica do Município;

Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  PROCESSO
ADMINISTRATIVO DE SINDICÂNCIA, com fulcro no artigo
212 e seguintes da Lei 344/73, Estatuto dos Funcionários
Públicos  do  Município  de  Campo  Limpo  Paulista,  por
eventual  enquadramento  nas  condutas  dispostas  nos
incisos III,  VI,  XII  e XVII,  do artigo 202, do Estatuto dos
Funcionários Públicos, bem como do inciso II, do art. 80, do
Estatuto  do Magistério  Público,  para  apuração dos  fatos
noticiados no Processo Administrativo Digital nº 1.040/2024
e  1061/2024,  tendo  em  vista  apurar  suposto  desvio
funcional atribuído ao servidor, E. S. M. S., cujo deslinde
poderá culminar em eventual aplicação de penalidade na
esfera administrativa (Lei nº 344/73) pelo cometimento das
condutas citadas acima, sem prejuízo da constatação de
outros  enquadramentos  não  especificados,  bem  como  de
outras medidas correlatas e em outras esferas, seja cível ou
penal, conforme artigo 189 da Lei 344/73, sendo garantido
ao servidor o direito ao contraditório e à ampla defesa;

Art.  2º  Nomear  os  servidores  públicos  municipais
abaixo relacionados para conduzir a Sindicância, conforme
disposição  dada  no  art.  82,  do  Estatuto  do  Magistério
Público do Município,  cabendo à presidência ao primeiro
nominado:

NOME SECRETARIA

Alessandra Roberta Tavares
Veiga – PEB II

Secretaria de
Municipal
Educação

Gilvaneide Ribeiro Motta –
PEB I

Secretaria
Municipal de
Educação

Eliana Aparecida Firmino
Barbosa – PEB I

Secretaria
Municipal de
Educação

Parágrafo  único.  Para  bem  cumprir  as  suas
atribuições, a Comissão terá acesso a toda documentação
necessária à elucidação dos fatos, bem como deverá colher
quaisquer  depoimentos  e  demais  provas  que  entender
pertinentes.

Art.  3º  O  prazo  para  conclusão  do  Processo
Administrativo  de  Sindicância  será  de  30  (trinta)  dias,
podendo ser prorrogado por no máximo 15 dias, nos termos
do art. 212, Parágrafo único, do Estatuto dos Funcionários
Públicos do Município de Campo Limpo Paulista, mediante
justificativa,  contados  da  data  do  ato  que  constituir  a
Comissão.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.
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Art.  5º  Retroagindo seus efeitos a partir  de 29 de
maio de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e nove dias do
mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 1432 de 28 de Julho de 2024

LUIZ  ANTONIO  BRAZ,  Prefeito  Municipal  de  Campo
Limpo  Paulista,  Estado  de  São  Paulo,  no  uso  de  suas
atribuições legais conforme o inciso II,  artigo 172 da Lei
Orgânica do Município, conforme Processo Administrativo
Digital nº 777/2024,

RESOLVE:
Art. 1º - DESIGNAR o servidor JOÃO PAULO BATISTA

POLONI,  ASSISTENTE  ADMINISTRATIVO,  EFETIVO,  regido
estatutariamente, lotado na SECRETARIA DE FINANÇAS E
GESTÃO DE  PESSOAS,  conforme  protocolo  nº  777/2024,
para, sem prejuízo de suas demais atribuições, exercer o
encargo de defensor dativo da servidora acusada Luana
Oliveira Andrade, lotada na Secretaria Municipal de Saúde,
no processo administrativo acima indicado, para apresentar
defesa escrita, podendo requerer à Comissão Processante
eventuais  providências  relacionadas  diretamente  a  esta
atividade.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Art. 3º Retroagindo seus efeitos a partir de 29 de julho
de 2024.

Luiz Antonio Braz
Prefeito Municipal

Publicada  na  Secretaria  de  Finanças  e  Gestão  de
Pessoas desta Prefeitura Municipal aos vinte e nove dias do
mês de julho do ano dois mil e vinte e quatro.

Fábio Ferreira da Silva
Secretário de Finanças e Gestão de Pessoas

...........................................................................................................
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